
 

GOVERNO MUNICIPAL 

C AR NAU BA L 

 

LEI 01112005 

Dar nome ao Posto dos Correios da Comunidade de Olho 
Dágua no Município de Carnaubal Ce e adota outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CEARA. 

Faz saber que a Câmara Municipal, e eu, sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Art, 1°  - Fica denominado de Cícero Martins de Araúio o posto dos Correios 
localizado na Comunidade de Olho Dágua no município de Camaubal-Ce 

Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL - CEARÁ. aos 
05 de Agosto de 2005. 

Antonio Ademir Barrosõ Marfins 
Prefeito Municipal 
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